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DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇOS Nº 71/2025
Data: 13/08/2025
	Fornecedor: .........................................................................................................................................................

	CNPJ:....................................................................................................................................................................

	Endereço:.............................................................................................................................................................

	Cidade:..................................................................................................................................................................

	Telefone:...............................................................................................................................................................

	E-mail:...................................................................................................................................................................

	Nome e Identificação do Responsável:.............................................................................................................
Item

Descrição

Unidade de Medida

Quant.
Preço Unit.
Preço Total
Marca
1
CADEIRAS DE RODAS PARA OBESO, FABRICADA EM AÇO CARBONO, ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, COM PINTURA ELETROSTÁTICA (EPÓXI), COM CAPACIDADE PARA PACIENTES DE NO MÍNIMO 160 KG, APOIOS PARA OS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS, APOIOS PARA PÉS REMOVÍVEIS, FREIOS BILATERAIS, RODAS TRASEIRAS ARO 24” COM PNEUS ANTI-FURO, RODAS DIANTEIRAS ARO 6” ou 8” COM PNEUS MACIÇOS, ASSENTO COM ALMOFADA DE NO MÍNIMO 5CM DE ESPESSURA, LARGURA DO ASSENTO PODENDO VARIAR DE 52CM A 60CM, DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA, COM MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, CONSTAR REGISTRO NA ANVISA E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

Unidade
5



	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	OBSERVAÇÕES:

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou licitacisamusep@gmail.com no prazo de até 5 (cinco) dias.

	002 - FORMA DE PAGAMENTO: À Vista, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	003- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

	004 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.


1. FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA 
1.1. A entrega deverá ser imediata, realizada no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de Empenho;
1.1. O item deverá ser entregue na sede do CISAMUSEP, na Rua Pioneiro Antônio Paulo da Silva, nº 1275, Jardim Ipanema, Maringá – PR, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, devendo a entrega ser previamente agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, pelo telefone (44) 3123-8300 ou pelo e-mail do fiscal do contrato;
2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
2.1. Nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/21, o objeto deste termo será recebido:

2.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado;

2.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado;

2.2. O recebimento definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da empresa a ser contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pelo Consórcio Público de Saúde, nos termos do Código de Defesa do Consumidor;
2.3. Todos os produtos deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, nas quais constarão os dados referentes à identificação, à marca do respectivo fabricante, à data de fabricação e ao prazo de validade, entre outros. O acondicionamento dos materiais deverá estar em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes rodoviários, marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu destino final, sem ônus para o Contratante;
2.3.1. Para os produtos importados, deverão ter rotulagem em língua portuguesa que permita, no mínimo, a identificação do fabricante, importador, nome do produto, lote, validade, entre outros que se fazem necessários quanto à verificação do descritivo do Edital;

2.3.2. Preferencialmente que a empresa atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental, tais como que os materiais sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável;
2.4. O Consórcio poderá rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos caso estejam em desacordo com o previsto nas especificações da solicitação de compra. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades;

2.5. A Empresa deverá efetuar a troca do produto que não atender as especificações do objeto contratado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento do Termo.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. Para realização da comunicação, a empresa a ser contratada deverá manter junto ao Consórcio pelo menos 01 (um) número de telefone móvel e 01 (um) fixo, e 01 (um) endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados, com o intuito de estabelecer um sistema de comunicação eficiente;

3.2. Entregar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazos exigidos em perfeito estado de conservação;

3.3. Entregar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazos exigidos em perfeito estado de conservação;

3.4. Assumir responsabilidade, para todos os fins legais, pela veracidade das informações prestadas;

3.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste objeto;

3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados indevidamente ao imóvel e/ou a terceiros pela ação ou omissão de seus funcionários;

4. GARANTIA 
4.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado por meio de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após inspeção, conferência do item e da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;

5.2.  A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620,  Zona 28 - Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;

5.3. A Nota Fiscal deverá discriminar o produto, a marca, a quantidade, os valores unitários e totais de cada item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a modalidade da Licitação e o número do Empenho; 
5.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto(a);
6. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a decisão do referido processo.
7. VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura;

7.2. Caso o Contrato seja aditado, o CISAMUSEP terá direito as mesmas condições do Contrato aos seus aditivos.
	_______________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)
	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.



	__________________________________________
(NOME LEGÍVEL E ASSINATURA)


	(CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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